
MINISTÉRIO  DA EDUCAÇAO E CULTURA 

U NI V ERSIDAD E FEDERAL DO PARA 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 03/70 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1970 

EMENTA Define o Primeiro Ciclo dos Cursos de

Graduação

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuiç ões que lhe confere o Estatuto e em cumprimento à deci_ 

são do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, em sessão 

realizada no dia 17 de dezembro de 1970, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - Os cursos de Grad uação previstos no Estat^ 

to e no Regimento Geral terão, quando ministrados em duração com 

pleta, 0 Primeiro Ciclo, definido na forma da presente Resolução, 

e os Segundos Ciclos ou Ciclos Profissionais definidos em Resol^ 

ções especiais.

Art. 2 9 - 0  Primeiro Ciclo, com a duração mínima 

de dois (2) perTodos letivos, abrange as áreas de (1) Filosofia 

e Ciincias Humanas, (2) Ciências Exatas e Naturais, (3) Ciências 

Biológicas e (4) Letras e Artes.

Pa rágrafo Onico - Cada uma das áreas relacionadas

neste artigo dará acesso aos Segun 

dos Ciclos ou Ciclos Profissionais 

dos cursos a ela vinculados, em 

conformidade com as respectivas 

R e s o l u ç õ e s .

Art. 3 9 - 0  Primeiro Ciclo compreenderá, pelo menos, 

quarenta (40) e, no máximo, cinqüenta e cinco (55) créditos obt^ 

dos pela soma dos créditos das disciplinas a serem cursadas nos 

seguintes grupos de disciplinas:
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I - Disciplinas obrigatórias comuns;

II - Disciplinas obrigatórias da ãrea;

III - Disciplinas obr igatórias do setor;

IV - Disciplinas optativas;

V - Disciplinas eletivas;

§ 19 - Por "disciplinas obrigatórias comuns" enteji 

dem-se as que a Un iv er sidade exigir de todos os alunos classifica^ 

dos no Concurso Vestibular, independen te me nte da ãrea de estudos 

escolhida para realização dêsse Concurso (Reg. Ger., art. 55, §

39, "a").

§ 29 - Por "disciplinas ob rigatórias da ãrea" enteji 

dem-se as que o aluno classi fi cado no Concurso Vestib ular e obrig^ 

do a cursar, dentro da ãrea por êle escolhida para realização do 

mesmo Concurso, e que serã também a sua ãrea de estudos no Primej_

ro Ciclo, consoante o disposto no art. 29 da presente Resolução

(Reg. Ger. , art. 55, § 39 " b " ) .

§ 39 - Por "disciplinas obrigatórias do setor" enten 

dem-se as que o aluno devera obrigat or ia mente, cursar em função 

do Segundo Ciclo ou Ciclo Profissional de sua preferência, ainda 

dentro da area a que se refere o parãgrafo anterior (reg. Ger. ,art 

55, § 49, "a").

§ 49 - Por "disciplinas optativas" entendem-se t^ 

das as demais disciplinas relacionadas para a ãrea escolhida pelo 

aluno, na forma do art, 59 desta Resolução, excluTdas as que jã 

tenham sido por ele cursadas por fõrça do disposto nos parãgrafos 

anteriores (Reg. Ger., art. 55, § 39, "c").

§ 59 - Por "disciplinas eletivas" entendem-se as 

relacionadas para as outras ãreas que não a escolhida pelo aluno 

(Reg. Ger. , art. 55, § 49, "b").

Art. 49 - São disciplinas obrigatórias comuns as se

gui n t e s :

“►LTngua Portuguesa e Comunicação;

Língua Es tr angeira Moderna I,

Parãgrafo Onico - A língua estrangeira moderna I a

que se refere êste artigo serã
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seguintes:

escolhida pelo aluno dentre as

oferecidas pela Universidade no

Centro de Letras e Artes.

Art. 59 - São disciplinas de cada uma das areas as

Area de Filosofia e Ciências Humanas

(A) Introdução ã Filosofia 

(F) História da Filosofia 

(A) Introdução a Met odologia das Ciências 

Soei ai s ;

(A) Introdução ã Sociologia;

(A) Introdução ã Economia I;

(F) Introdução ã Economia II;

(F) Introdução aos Estudos Históricos;

(F) Introdução ã Admini st r aç ã o I;

(F) Introdução ao Serviço Social;

(F) Ciência Política;

(F) Introdução ã Psicologia;

(F) A n tr o po lo gi a Cultural;

(F) Instituições de Direito;

(F) Matem át ic a I;

(F) Ma temática II;

(F) Estatística;

(F) Geog ra fi a Humana;

(F) Introdução ã Educação.

Area das Ciências Exatas e NaturaisII

(A

(A

(F

(A

(A

(F

(F

(F

(F

(F

Cálculo I;

Cálculo II;

Al ge br a Li near I ;

Físi ca Geral I ;

Físi ca Geral 1 1 ; 

Mecáni c a ;

Quími ca Geral ;

Química Inorgânica I; 

Quími ca Orgâni ca I ; 

Química Analítica I;
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III

IV

EstatTsti ca;

Geologi a Geral ;

Mi neralogi a ;

Geometria Descritiva I;

Desenho Técni co I ;

Desenho e PIãsti ca I ;

Introdução a Educação;

Introdução à Ciência dos Computadores;

ea de Ciências Biológicas

Biologia Geral;

Citologia e Embriologia; 

Genética e Evolução; 

Biologia da Reprodução; 

Ecologia Básica;

Botânica I;

F T sí ca Geral I ;

QuTmi ca Geral ;

QuTmi ca Orgâni ca I ;

QuTmi ca AnalTti ca I ;

Bi ofTsi c a ;

Bi oquTmi ca I ;

F i s i 0 10 g i a I ;

Anatomi a G e r a l ;

Hi stologi a ;

Microbiolo gi a e Imunologia; 

Parasi tologi a ;

Matem át ic a I;

EstatTsti c a ;

Introdução à Educação.

ea de Letras e Artes

LTngua Portuguesa I; 

Teori a Li terári a I ; 

Teori a Li terári a II; 

LinguTstica I;

Li nguTsti ca II; 

Cultura Brasileira I;
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LTngua Latina;

LTngua Grega;

LTngua Francesa I ;

LTngua Italiana I;

LTngua Alemã I;

LTngua Inglesa I;

Cultura Francesa;

Cultura Italiana;

Cultura Alemã;

Cultura Ang lo-am er icana;

Introdução ã Filosofia;

História da Filosofia;

Introdução ã Educação;

Introdução a Sociologia;

Antropol og ia  Cultural;

Hi stõri a da Arte I ;

E s t é t i c a ;

§ 19 - São disciplinas obrigatórias da area em cada 

caso, as assinaladas com a letra "A".

§ 29 - São dis ciplinas obrigatórias dos 

respectivamente, as seguintes:

s e t o r e s ,

I - Area de Filosofia e Ciências Humanas

Matemática  I para os Cursos de Economia, Ad 

ministração, Contadoria, CiÍ£ 

cias Sociais; Serviço Social e 

Geografi a ;

Ciência PolTtica, para o Curso de Direito;

Introdução aos Estudos Históricos, para os 

Cursos de Biblioteconomia e His 

tóri a ;

Introdução a Educação, para o Curso de Peda_ 

gogia;

II - Area de Ciências Exatas e Naturais

Ge ometria Descritiva I, para os Cursos de 

Matemática, Engenharia Civil, 

Engenharia Mecânica, Engenh^ 

ria Eletrotécnica, Engenharia



Eletrônica e Arquitetura;

QuTmica Geral, para os Cursos de Física,

Engenharia QuTmica, QuTmica

Industrial e Geologia;

III - Rrea de Ciências BiolSglcas

FTsica Geral I, para os Cursos de Ciências 

Biológicas, Farmacêutico

(comercial) e Farmacêutico 

Bi oquTmi c o ;

Fisiol ogia I, para os Cursos de Medicina 

e Odontologia;

IV - Area de Letras e Artes

Cultura Brasileira I, para o Curso de LTji 

gua Portuguêsa;

LTngua Estrangeira Moderna I, para o Curso 

da LTngua respectiva.

§ 39 - São disciplinas optativas, em cada area, 

as não compreendidas nos parágrafos anteriores.

§ 49 - Para efeito do disposto na presente Resoljj 

ção, 0 aluno devera obte>^, em disciplinas eletivas, pelo menos 

quatro (4) créditos.

Art. 69 - Somente serã aceita matrTcula a qualquer 

das ãreas do Primeiro Ciclo quando o candidato alcançar classifi^ 

cação no Concurso Vesti bular (Reg. Ger., art, 31, "a") e o total 

de criditos das disciplinas previstas, fôr, em cada perTodo, pelo 

menos igual ou superior a quinze (15) e igual ou inferior a vinte 

e oito (28) (Reg. Ger. art. 34).

Parágrafo Onico - Poderão ser escolhidas disciplj[

nas que habilitem, s i mui tâneameji 

te, a mais de um ciclo Profissio 

nal ou Segundo Ciclo, correspoji 

dente a mesma área do Primeiro 

Ciclo.

Art. 79 - Para cumprimento do disposto no art. 

79, inciso I, do Regimento Geral, fica constituTdo o Colegiado
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Geral do Primeiro Ciclo, da seguinte forma:

I - um rep re sen tante de cada Departamento que tê

nha disciplinas obrigatórias nas diversas S 

reas de Primeiro Ciclo;

II - quatro (4) representantes estudantTs, sendo

um de cada Area do Primeiro Ciclo.

§ 19 - Sempre que qualquer das disciplinas optati_

vas previstas nesta Resolução, vier a constituir pelo menos uma

turma o respectivo Departamento passará a integrar o Colegiado Ge 

ral do Primeiro Ciclo, durante o perTodo letivo correspondente.

§ 29 - 0 Colegiado Geral do Primeiro Ciclo será

presidido pelo S ub -Reitor para Assuntos de Ensino, Administração 

Acadêmica e Orgãos de Apoio.

§ 39 - 0 Colegiado Geral do Primeiro Ciclo exercerá

a coordenação e super vi sã o didáticas, em cada Area através de

sub-cole giados constituídos de:

I - um represen ta nt e dos docentes de cada uma

das disciplinas que integram a Area respecti_ 

va no caráter de obrigatórias;

II - dois (2) representantes dos discentes matrj^

cul^dos nas disciplinas obrigatórias da res 

pectiva Area.

§ 49 - As disciplinas optativas, quando ocorrer a

hipótese do § 19, serão representadas nos Sub-Colegiados a que se

refere o § 39, por discentes nelas matriculados, eleitos pela forma

que vier a ser definida em Resolução especial.

§ 59 - A pr es id ência dos Sub-Colegiados a que se

refere o § 39 e a coordenação executiva em cada Area do Primeiro

Ciclo, serão exercidas pelo Diretor do Centro de Estudos Básicos 

respecti v o .

§ 69 - 0 Colegiado e os Sub-Colegiados a que se re

fere êste artigo de se mpenharão, nos respectivos âmbitos de ação, as 

funções próprias dos Colegiados de Cursos (Reg. Ger., art. 151).

Art. 89 - Para efeito do disposto no inciso V do

art. 33 do Regimento Geral, será computada a soma dos créditos das

disciplinas em que o aluno se houver matriculado no Primeiro Ciclo.

.7.



Art. 99 - As disciplinas obrigatórias comuns defi_ 

nidas no § 19 do art. 39 da presente Resolução somente serão im 

plantadas quando a Univers id ad e dispuser de recursos materiais e 

humanos suficientes.

Pa rágrafo Onico - A norma do presente artigo aplj_

ca-se às disciplinas que não 

tenham caráter obrigatório no 

currículo de qualquer curso.

Art. 109 - A orientação para escolha da carreira 

tal como definida no § 29 do art. 55 do Regimento Geral será

re gulamantada em Resolução específica do Conselho Superior de Ensi_ 

no e Pesquisa.

Art. 11 - Fazem parte integrante da presente Reso 

lução os Quadros anexos, numerados de I a IV.

Art. 12 - Esta Resolução entrará em vigor no ano 

letivo de 1971, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Un iversidade Federal do Pará, em 21 

de dezembro de 1970.

tf'-'/'

Prof. Dr. ALOYSIO DA COSTA CHAVES

REITOR

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesqui_

sa

.8.
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E CO / AD M/CO N/ CS O/SSO/G EO DIR BIB/HIS PED

Disciplina Disciplina CH CR Disciplina C H Cr Disciplina CH Cr

EstatTstica 4 4 EstatTstica 4 4 EstatTstica 4 4 Matemática II 5 5
Geogr^Humana I 4 3 Geo_^Humana I 4 3 Geo^Humana I 4 3 EstatTsti ca 4 4
Intr.ã Educação 6 6 In.à Educaçao 6 6 In.à Educaçao 6 6 Geo.Humana I â 3

TOTAL (mTnimo) 7 7 7 7

DISCIPLINAS
ELETIVAS 4 4 4 4

TOTAL DE c r é d i t o s 47 46 A8 48



írea de F I L O S O F I A  E C I Ê N C I A S  H UM AN AS

EC O/ AD M/ CON / CS O /S SO / GE O DIR BIB/HIS PED

Disciplina C H Cr Disciplina CH Cr Disciplina CH Cr Disciplina CH Cr

DISCIPLINAS LTngua Portuguesa
OBRIGATÓRIAS e Comunicaçao 5 A
COMUNS LTngua Estrangeira

Moderna I 6 5

TOTAL 11 9

DISCIPLINAS Introdução a Metodologia das Ciências Soei ai s 6 6
OBRIGATÓRIAS Introdução a Sociologia 6 6
DA AREA Introdução ã Economia I 5 5

Introdução a Filosofia 5 5

TOTAL 22 22

DISCIPLINAS f'ateriãtica I 5 5 Ciên.PolTtica 4 A Int.aos Es tu 6 6 Int.ã Educação 6 6
OBRIGATÓRIAS dos H i s t .
DO SETOR

TOTAL 5 5 4 lí 6 6 6 6

DISCIPLINAS Hist^Fi 1 Gsofi a 6 6 Hist.Filosof. 6 6 Hist.Filosof. 6 6 Hist.Filosof. 5 5
OPTATIVAS Int.ã Econ.II 5 5 In . ã Econ.II 5 5 I n .ã Econ.II 5 5 I n .ã Econ.II 5 5

Int.aos Es .Hi s . 6 6 In.Est.Hist. 6 6 In.Est.Hist. 6 6 In.Est.Hist. 6 6
Int.ã Admi ns t .I 5 5 I n .ã A d m .I 5 5 I n ^ S e r .S o c . 6 6 I n .ã A d m .I 5 5
I n t .S e r v .Soc . 6 6 I n .S e r .So c . 5 6 Ciên.PolTtica 4 A I n .Serv . S o c . 6 6
Ciên_^PolTtica 4 4 Int.ã Psicol. 6 6 Int.ã Psi c o l . 6 6 Ciên.PolTtica 4 A

Int.ã Psi col . 6 6 A n t r .Cultural 6 6 A n t r .Cultural 6 6 Int.ã Ps i CO 1 . 6 6
A n t .Cultural 6 6 Ins t .Di rei to 5 5 I ns t . Di rei to 5 5 Antr.Cultural 6 6
Inst.Direi to 5 5 Matemática I 5 5 Matemática I 5 5 I n s t .Di rei to 5 5
Matemática II 5 5 Matemática II 5 5 Matemática II 5 5 Matemática I 5 5



Area de C I Ê N C I A S  B I O L D G I C A S

Setor BIO/FAR/FBI Setor MED/ODO

Disciplina CH Cr Disciplina CH CR

DISCIPLINAS Língua Portuguesa
OBRIGATÕRIAS e Comunicaçaõ 5 4
COMUNS Língua Estrangeira

Moderna I 6 5

TOTAL 11 9

DISCIPLINAS Biologia Geral 6 5
OBRIGATÓRIAS An atomia Geral 8 5
DA AREA Hi stologi a 8 5

Es tatTs ti ca 4 4

TOTAL 26 19

DISCIPLINAS FTsica Geral I 6 5 F i s i 0 1 0 g i a I 6 5
OB RIGATÓRIAS
DO SETOR

TOTAL 6 5 6 5

DISCIPLINAS Ci t o l .e Embri ol . 5 4 Ci tol . e Embri ol . 5 â
OPTATIVAS G e n é t .e Evol . 6 4 G e n é t .e Evol . 6 4

Bi o l . Reprod . 5 4 Bi o l . Reprod . 5 4
Ecol. Bãsica 5 4 E c o l . Bãsi ca 5 4
Botânica I 6 4 Botânica I 6 4

QuTm. Geral 6 4 F T s . Geral I 6 5
Q u T m .Orgânica I 6 4 QuTm. Geral 6 4

Q uT m .A na lT tica I 6 4 QuTm.Org ân ic a I 6 4
Bi ofTsi ca 6 5 Qu Tm.An al Ttica I 6 4
BioquTmica I 6 5 BioquTmica I 6 5
Fi si ol ogi a I 6 5 Bi ofTsi ca 6 5
rii cro . Imunol . 6 4 Mi c r o .I m u n o l . 6 4

Parasitologi a 6 4 Parasitologi a 6 4
Ma temática I 5 5 Matemática I 5 5
Int.ã Educaçao 6 6 Int.â Educaçao 6 6

A escolher en A esc olher entre
tre disciplinas disciplinas que to
que totalizem. talizem, pelo menos
pelo menos 8 cré 8 crédi tos . 8
di tos . 8

DISCIPLINAS
ELETIVAS 4 4

TOTAL DE CRÉDITOS 45 45



S r e a  d e  l e t r a s  e a r t e s

Setor de
LÍNGUA PORTUGUESA

Setor de
LTNGUA ESTRANGEIRA

Disciplina CH Cr Disci pli na CH Cr

DISCIPLINAS LTngua Portuguesa
OB RIGATÓRIAS e Comu nicação 5 4
COMUNS LTngua Estrangeira

Moderna I 6 5

TOTAL 11 9

DISCIPLINAS Hist. da Filosofia 6 6
OBRIGA TÓ RIAS Teoria Literária I 6 5
DA AREA LinguTstica I 6 5

LTng. Portuguesa I 5 4

TOTAL 23 20

DISCIPLINAS Cult. Brasileira I 4 4 Lin. Estrangeira I 6 5
OB RIGATÓRIAS
DO SETOR

TOTAL 4 4 6 5

DISCIPLINAS
OPTATIVAS

Teo.Liter. II 6 5
Lin guTstica II 6 5
Ling. Latina 6 5
Ling. Grega 4 4
Ling. Francesa I 6 5
Ling. Italiana I 6 5
LTng. Alemã I 6 5
Ling. Inglesa I 6 5
Cult. Francesa 3 3
Cult. Italiana 3 3
Cult. Alemã 3 3
C u l t .A n g - a m e r i c . 3 3
Int. I Filosofia 6 6
Int. à Sociol og ia  6 6
Antr. Cultural 6 6
Hist. Arte I 4 4
Estética 3 3
L i n g .Estrang . II 6 5
Int.à Educação 6 6

A esco lh er  entre

C u l t .E s t r a n g .(*) 3 3
L i n g . P o r t u g .I 5 4
Teo. Li ter. II 6 5
LinguTstica II 6 5
Cult. Brasil. I 4 4
L i n g . L a t i n a  6 5
Ling. Grega 4 4
L i n g . E s t . B r a s . (**) 6 5
Cult. E s t r a n g . (**) 3 3
Int. à Filosofia 6 6
Int. à Sociologia 6 6
Antr. Cultural 6 6
Hist. da Arte I 4 4
Estética 3 3
Ling. Estrang. II 6 5
Int.à Educação ^ 6 6  
(*) Co rrespondente a 
iTngua es tr a ng e ^ 
ra do setor.
(**) Quaisquer 
das outras que 
não a do setor.

A esco lher entre
discipli nas que to 
talizem, pelo menos 
8 créditos 8

discipli nas que to 
talizem, pelo menos 
7 créditos. 7

DI SCIPLINAS
ELETIVAS 4 4

TOTAL DE CRÉDITOS 45 45


